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'Prefeitura ,_Municipal de Assis �· 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NA 1 520, DE 30 DE JUNHO DE 1 969.:-

Autoriza assinatura de Convênio para iDA 
talação do Consórcio da Promoção Soc1a1:i 

O PREFEITO MUNICIPJ�L DE ASSIS: 
Faço saber que a, ci�mara Municipal decreta e eu sanciono a s� 

Artigo ia - Fica o Prefeito Municipal expressamente autorizado a celebrar 
com os MunicÍpios vizinhos interessados, o Convênio de Const1 
tuição do Consórcio da Promoção Social da região de Assis.: 

Artigo 212 - Ficam aprovados e homologados sem reservas nem restrições, os 
A N # Estatutos e o Ccmv�mio da Promoçao Social, cujas copias acom-

, 
panham a presente lei e dela fazem parte inseparavel.' 

Artigo 3a - Constituído o Ccmsc5rcio a que se refere a presente lei, e Mu
nicÍpio de As si�; f:icará vinculado a todos as obrigações e di
rei tos estabelecidt::>s nos Estatutos, que acompanham estas dis

Artigo 4A -

§ - Único -

posiç5es legais; 
, 

Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um credito es-
pecial de Nl$ 5.000,oo(cinco mil cruzeiros novos) destinado a 

' � ocorrer as despesas com a execuçao da presente lei no correna 
exercício�" 
Os recursos comf1execução da presente lei, correrão por conta 
da anulação parcial da verba orçamentária: Divisão de Serviços 
Urbanos - Serviços Pedreira Municipal - 026 - Aluguéis caminh.oê 

, 
e maquinas. 

Artigo 5g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições ·em contrário� 

PREFEITURA MUNICIPAL D:B: ASSIS, em 30 de junho de 1 969.'-

= = = = = = = = = = = = = :: = = = = = = = = = = = = = 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura.Municipal, 
em 30 de junho de 1 969.-



ESTADO DE SÃO PAULO 

MOp4o PE coNJhxo 

Para instituição do Consórcio de Promo,9ão Social da região de •• 

• • • • • • .os munic!pios de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
representados por seus Prefeitoa deliberam. agrupar-se, na conformidade do 
artigo 103 da Constituição Estadual e 54 da Lei Orgânica dos Mun1c!pio1,a 
fim de dentro da região constituida por seus territórios prestarem assis
tência e desenvolverem atividades de promoção social, mediante as cláusu
las segui�test 

I 
A sociedade que ora constitui daqui por diante designada como " 

, . � . -Conaoroi•"-tera sede e toro na cidade de • • • • • • •  e se regera pelos' 
Estatutos que forem aprovados pelos Prefeitos e homologados pelas respeo-

• - . tivas Camaras Municipais e que passarao a fazer parte do presente Convenio. 
II 

O Convênio terl duração1 de dez(lO) anoa1:i,. e será considerado pr•z. 
1 

, -rogado por igua prazo• automat1.ca e sucessivamente, se nao tor 4enunc1adG 
até um ano antes de seu têrmo, ou da de duas prorrogações: 

III 
A denuncia referida na cllusula anterior terá efeito apenas a ra 

lação ao munie!pio que a formular, continuando a vigorar quanto aos demais 
m8llbros. IV 

O Consórcio será disssolvido por comum acÔrdo dos munic!pio• a11a 
ciados, ou se não chegar a agru11ar pelo menos três munic!pios eom cont1nuJ. 
datle terr1 torial' entre os qua111 e de •• sede� 

1' 
Criando-se novo mun1.cÍp1o na região do Consórcio• ser-lhe-l tacu.1. 

tado o ingresso no mesmo, med.iarlte, simples comunica9ão d.a promulgação da 
lei respectiva, entendendo-se que o noTO munic!pio aceita integralmente o 
presente Convênio e os Estatuto!; que estiverem em vigÔr.1 O reingresso dos 
municÍpios que já pertenceram ac• Consórcio ,. tará na.; mesmaa cond19Õ••·· 

VI 
.l região formada pel.oa territórios doa munie!pios associados será 

para os fins dêste ConaÓrc1o, havida como unidade territorial continua bQ 
mogênea, tal se não existissem c>s limites intermunicipais;i Os serviços do 
Consórcio serão, eonseguintemen1�e, prestados em tÔda a sua região, sem 41& 

- - - . 
crim1naçao de nenhuma aatureza, e suas instalaçoes se localizarao de aco.r. 
do exclusivamente com a maioJ• u�li111dade e benef�cio comuns. 

VII 
As partes contratantes se obrigam• a) a concorrer para a manute11 

... , çao do Consorcio, entregando-lh•! cada ano uma parte de suas rendas tribu-
tários anuais, segundo uma poreetagem não superior a cinco por cento(5. ) 
igual para cada munleÍpio assoe.lado; b) a dar ao Consórcio o seu aval, a 
fim de que êste -possas 11) olbter crédito a curto prazo, comó ánte,cipa9ão 



- - - .. - - - - - - � � - - - - - - - - - - -
de receita do exercício anuE1l; ZD lançar empréstimos a longo prazo, ex
clusivamente para construções, instalações e melhoramentos numas e nou• 
traa. O aval deverá ser presta•1o conjuntamente por todos os municÍpios • 

solicitados. 
...IW.. 

O ConaÓrcio ter1Í t:aculdade de estabelecer convinios com os• 
Governos do Estado e õa União, 3á para receber subvenções peri.::Ádicaa -

.. . 
ou nao, ja atender a serviços :mantidos em comum. 

ll 
O Consórcio terá, outrossla, a faculdade de tazer contratos 

com entidade• particulares de aasintênc1a e promoção social estabelecida• 
na região, e bem asai.a distribuir aux111os e s�enções a tais entidades • 

.J� 
.. . . -No caso da extinçao do Consorcio, seu patrim.onio 1era d1str1 

buido entre as entidades parti.culares de assistencia e promoção social' 
existentes na região, em. propc1r9ão, quanto possível, das contribuições 
globais de ca4amun1eÍp1o, léglltndo a localização territorial das referi• 
das entida.des. 

...lL 
- .. .. . 

Oa Preteitoa a1gn&ltar1os remeterao, 1ncont1nent1, as Cemaraa 
Municipais dos Mun1cÍp1os res1••ctivea, projeto 4• lei coa d1apos19Õea 1. 

probatórias do presente Convêr11o e Estatutos que o integram. 
�w.. 

1 O Consórcio se considerará cor;tstituido tão logo, pela apro-
vaçãodos poderes municipais, :;eja atingido • mínimo d.e mené•••t digo , 
meabroa pela forma estatuÍda 1111 Cláusula IV. Aos MunicÍp1oa, cujos poda 
res não aprovem êste Convênio fica, entretanto, facultado o ingresso no 

Consórcio, pela forma prevista nsa Cláusula V. 

_:g:III 
Não poderá sob prietexto algum utilizar-se doa serviços dêa. 

te Consórcio nenhum MunicÍpio, quer dentre os numerados no exordio dêa• 
te aio, quer o que venha de f'·11turo a ser criado, se não aderir a êste ' 
Convenio. ;'11. 

O. prefeitos e aa câmaras Municipais doa MunicÍpioa associa. 
A , dos ae obrigam a decretar ·todas as leia e atos neceasar1os ao cumprim•A 

to de suas obrigações, decorrente dêste Convênio, durante p tempo 4e sua 

duração. 11... 

Se a Administração de um MunicÍpio associado deixar de incluir 
- : 

no orçamento da despesa a quoita devida ao Consorcio, ou se incluida, •J. 
- , -xar de efetuar o respectivo i:1agamento, o Consorcio podera cobra-lo por 

ação executiva, para o que sei considera d! vide 1Íqu1da e certa, em cata 
exertÍcio, a porcentagem comrencional, computada sÔbre o montante elos ' 
impostos, segundo constem da receita orçada para o mesmo exercício. 
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..Jll... 
' .• " 1 t\L Yisando a Instalaçao do Consorcio, no exerc�cio de 1 ?U9 oà 

' 
) .. " 

servar-se..a o s•guintea 11 a contr1buiçào a ser fixada podera ser menor 
.. ' .. " que a prevista no Convento, a fim de atender-se a situaçao orçamentaria 

dos MunicÍpio1 associadosf Z•)ceda município associado transferirá para 
" . 

o Consorcio as verbas que pude1r, do orçamento de 1970 e completara 1ua 
"- , " ) " quota .s.med!ante um credito ext;raord1nar1o 1 30 e Consorcio aproveitaraJ 

como melhor lhe convier, os se1rviço1 e instalações que lhe aejam trans
feridos, evitando qualquer solução de continuidade na prestação de ser
viços. 

J� 
Const1tuido que se1ja o Consércio, o Prefeito de ••••••••••• 

(sede) convocará, com 10 dias de prazo, a Assembléia dos Prefeitos paras 
a) eleger e. empossar o Presid•mte do Consorcio, o qual •• instalará sola 
nemente no • • • • • • • • • •. dia. • • • • • • ;b) rixar a quota da con 
tribuição municipal para o ex•arc.Ício de 1970; e) deliberar sÔbre provi' 
dênc1as que tendam a fac1U.taJ� a instalação e inÍcio de funcionamento -

. � 

do Consorcio. 
E porque estejam c!e plem acÔrdo quanto a tudo quanto ae ep 

vencionou nêste ato, segundo •:?onsta das estipulações dêste instrumento, 
do qual são extraídas 5 vias, aasina .. no em presença de 5 testemunhas. 



6 
Ili 

é/JuteLtuta Jflunielfw_l rü dJ.JL!�.:. 
ESTADO DE SÃO PAULO / i �. •J 

! 

MOpfL(! DE ESTATUTO 

CAPfTULO I. 

DA CONSTITUIÇlo, I>ENOMINAçlo, sinE, DURAÇIO E FINS 

Artigo lª - Com a denom1.na�Jão de "Consórcio de D8198 Promo .. 
ção Social, constituiu-se uma socledade formada pelos municÍpioa quo apro"I, 

• # 
rem e convenio de que o present.e !�statuto e parte, e, que nesta data seus ' 
Prefeitos assinaram, como ato :préirio, consoante o permite• a Constituição -
do Estado de são Paulo e a Lei Or1:ân1ca dos MunicÍpios. 

• Art. 2a • A séde da ent1.dacle será na cidade de , onde terá seu 
toro. Art� 3a - O Consórcio ta1rá a duração d.e dez (10) anos, e será consi• 

# - • ' derado prorrogado por igual prazo1, automatica e sucessivamente, a• nao tor 
# • ' -denunciado ate um ano antes do seu termo • elas "111 prorrogaçoes. 

# , # ... , 1 Paragrafo unico - Do propo!Jito de impedir a prorrogaqao sera notit •. 

cada o Presidente, mediante exi.bi�1ão da lei municipal que o tenha decretado. 
Art. 4a - Os municÍpios te1�ão no Consórcio, diretos e. deveres iguais 

não se tolerando preferência nem 1,redom.Ínio por motivo algum. 
. , , , 

Art. 5a - O territorio do C:onsorcio1 sera formado pelos terr1tor1os 
dos municípios consorciados, cc1mo .. uma unidade, portanto cont!nuo, qual se 
não existissem divisas municipais.; 

Art. 6 o - são fins da socit!da de t 

1 -

2 -

3 -

estudar, planejar e extacutar programas que visem a solu9ão de ttll 
' -problemas concernentes a promo<:ao social da comunid.ade e do bem 

- - , estar da populac;ao, cOlin a assessoria e orientaçao tecnica da Se-
• '• cretaria da Promoto!"ia1, digo, Promoçap Social, que estabelecera 

as formas de cooperaçã<> de Estado nos programas estabelecidos1 
, 

coordenar e criar 01:; r4!Cursos assistenciais e proporcionais ta & 

rea do Consórcio, estabelecendo convênios com. as entidades int•.t.•s 
sadas e que desenvol.va111 atividades compatíveis e afins com os pf.O 
gramas do Consórcio;; 
cooperar com as entldac!es assistenciais • promocionais part1cul& 

.. 
res, mediante acordc•s •• programas estabelecidos, coordenando suas 
atividades. 

'· - , , ""' - esclarecer e formar a c>piniao publica da area territorial do Con 
sórcio acerca dos problemas • suas soluções1 

Art. 7ª - h programas IL s19rem executados pelo 
gu1ntea taixaa da pi�oblemática social 1 

1 - Promoção social 
.. , a - açao comun1tãria1 

, 
Consorcio visam aa •a 

b - desenvolvimento soi�ial, cultural, econÔmico • recreativo1 
e - desenTOlvimento do assoc1ativAamo1 

segue fls. 2 • • •  1 
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2 - Amparo e Adaptação Soc1.al 1 
a- menores abandona dos 1: 
b- migrantes 1 

e- desempregados; 
d• prostituição e mãe f.Olteira1 
e- mendlgoa; 
t- velhice desamparada t1 
I• vitimas de calamidaclea pÚblicae.: 

1 10 • Os programas que vi11a• o atendimento aea1a1 taixaa cuidarão de 
sues peculiaridades e recursos pert1nent••I 

§ 20 .. Nos seus programas, o Consórcio deve considerar os poss!veis .. 
• A • recursos do Estad.o e� da Uniao,de acordo com a legielaçao concsr 

nente ao assunto. 
CAPITULO II 

DOS MEIOS E FORMAS DE AÇIO 
SECCIO I 

pos MEIOS FINANCEIROS 
8 

, # Art. • - Os recursos f'inanceirc>s do Consorcio provemt 
a) - da quota contributiva deis 111un.1.ciploe consortea, fixadas anualmente P& 

, # lt Assembleia de Prefe11;os1,dentro do limite aax1mo estipulado no con.-
VenioJ 

_ , • 

b) - das subvenc;oes per1od1CEts •:?onvenc1ona1s1 do Estado e c!a Uniao 1 
o) - das subvenções ocas1onajLa1 dos legados e contr1bu1qÕes de qualquer ea 

tra natureza t 
d) - das penaões alimentlcian t:Lxadas em processos de menor internato, a cu 

to de parente ; 
e) - da venda de produtos agr,ct:>la í t 1ndustr1a1a ou de artes e ofÍcios elos 

estabelecimentos do Consor1aio. 
1 10 • A quota municipal do t9xeirg!cto se11uinte será tlxada pela Aasabléia 

de Pref'eit9s reúnida 110 1nes de agosto, diante do projeto de orçamen
to do Consorcio� 

1 ZA • .& quota municipal do ttxe:r:-c!c10 em curso seré paga ,ao Consórcio ea dua 
metades, nos meses de ma:lo e novembro, ou •• duod:ecimos mensalmente. 

§ 
A 1 , 

3D - No mes de setembro o c:onsorc1o podera iniciar a cobrança· jucUcial da 
quota inteira, caso rúio '.haja recebido a primeira parcela. 

SE C C 1 O II 

DOS ESTABJ5LE;ÇIMENTOS E INSTALACr1ES 
Art. 9• - O Consórcio poderá co.nstruir e. manter estabelecimentos prÓrios pa. 

ra melhor atendimento de seus fins·. 
1 �NICO - As eonstru�Õe s e adaptaqões devem obedecer a um plano.geral, de a
cÔrdo com a orientação têcni·ca da Secretaria da Promoção Social.' 

S 1:8 id 8 III 
� _s ÃL 

# , , Art. 10 - O Consorcio tera u:ma equipe tecnica,composta de especialistas di-
versos! contratados para o trabalho 1m·tempo integral ou parcial e.pessoal 

auxil ar os serviços de administraçao. a / segue rls. n 3 • • • 
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1 A 
- # # 1• • A admissao do pessoal, tanto tecnico como adain11trativo sera feita 

de co�rormidade com as leis trab1alhiata1 prévia sele9ão de ac&ecto com nor
•• ainimas estabelecidas pela ��ce_etariã da Promoqao Soe1a1. 
§ ZG - As tun9Õe1 administrativais de maior relevância aerio exerd.4á� em· ' 
com111ão,conf'iando-a1 o Presidertte a pessoas do cauad� ou tora dele. (art.32) 

SECCIO IJ 

tü,. FORMAS 1)E AÇlo 
Art. 11 • Todos os servlqos d.o c:onsÓrcio serão organizados nu11 plano compl.a 
to1obe4ecendo aos princÍpioa rac:ionals 4• organização do trabalho e obedee · 

cendo as normas que constarão ,,dta regulamentos especiais e regulamento· geral. 
1 10 - Nunhum. serviço começara st funcionar sem se achar regulamentado. 
§ 21 - O regulamento geral e os regul�mentoa espec\ais �erao revistos e aOdJ. 
ticádos,periodloament•t segundo aeonaelhe a experitncia� • 
Art. 12 - Os estat?elec mentos: • •• os serviços tormarao UJI todo ,organico • por
tanto •e instalarao e tune!o:nar110 onde mait convenha ao· Conaoreio1 em todo o 
territorio deste aem atençao qualquer criterio estranho. 

�\ P f T U L O III 

J)A amp:I!ISTBACIO 
.. " . ' Art. 13 - A Administrac;ao do Co11sorcio cabera a Assembleia dos Preteitos;ao 

Presidante, assistido per um Co1tselbo Consultivo,•' ao Conselho Fiacal.-
Ji l C C l O I 

PA ASSJUWCtIA DOS PR§fEITOS 
.. .. " " . .. ... .. Art. � • A assembleia dos Pret491 tos e o orgao supremo da adminis.-ra9ao 4o 

, Consorcio,cabendo-lhes deliberal� livremente quanto a esta sociedade e seus 
" .. .. 

negocios,sem outros limites que os do Convenio e deste Estatuto. 
" " . 

Art. 15 - A Assembleia dos Pre:rei toa, com o carater de or�Unar1•1ae r•tm1 
" - ' " . 

ra independentemente de convocai;ao,aa 20 horas do ioa dia úlill dos meses de 
,. I " " 

fevereiro, maio, agosto e novem.1bro no edif1cio da sede do Consorcio, e, coa 
a denominação de extraordinária, quando convocada pelo �eaidente,pelo Con-

.. 
selho Fiscal ou por tres Prefei·tos. 
Art. 16 - A Assembléia se instalará com a presenqa de metade e maia um do1 
Prefeitos e deliberará por mBioria dos presentes. 
§ 10 • Se por tal ta de número não ae realizar a sessão, osPre.tei tos serão -. " convocadas pessoalmente para o 15ª dia ut111pelo Presid.ete,quando da A1sem-
blé�a ot-din�ria, ou por quem houver feito a primeira convtcaçãots• estraor
d1nar1a. 
§ za • Os Preteitós poderão :razer-se representar por pessoa cre4•nclada coa 
poderes especiais. 
§ 31 - Das sessões d.a Assembleia o Secretário do Consórcio ou seu substituto 
lavrará ata minuciosa,em liv:ro próprio, assinando-a os que nela tomem. parte. 

- , f 4• • Dtz minutos depois da hora designada na convocaçao1 o secretario enc1 
rará o termq de �omparecimento dos Prete1tos1 que lançarão suas assinaturas 
em livro proprio• 
§ 51 • A Presidência ela Asse:mbléla caberá a um dos preaentes,eleitonelos • 

outros,por indicação sucessiva do Preteito do MunicÍpio de menor orçamento. 
§ 6G • A cada minuto, digo, mur.ticÍpio associado caberá um voto. 
A segue'fls. na 4 . . .  I 
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Art. 17 1• A Assemblé�a convocada d.uaa vêzes, ·ou sendo ordinÁriafllDUl yez,1nata
lar-se-a e deliberar'l mesmo com tr·es meabros. 
f l! - A convocação e feita por C!rta registrada com recibo 4• volta1 coa des� 
naçao de dia e hora e espeçiticaçao �os assuntos que constitwta a ordem do dia § ZI • O dia designado sera 40 1011 ao 15' contados da data do postamento da ca. 
ta registrada,em caso de urgenciat podera efetuar-se a convocaçlo para o 30 di 
por telefone, telegrama ou car�a �le portador, coa o r�sumo da ordem do dia. 
t 3ª - Qualquer Prefeito podera lc�go que instalada a .Assembl.eia e antes d.o 1n.l. 
cio dqs trabalhos, pedir a inclu1ão na or4em do dia, de •\teria que julgue d 
1ntere11• do,Consorcio1 a inclu.sac• se tara,por voto tavoravel da maioria em. de 
liberaçao previa q\le o Pres�den.te prqmovera. 
Art. 18 - Compete a Atsembleia Or�linaria 1-
lA - examinar o relator1o1 o balaru;o e demonstraçio das contas, apreaentsdos P. 

le Presid_fnte e relativos ªº' seamestte ou exercicio e dar-lhes apro"façaoJ zo - na sessao -'de novembro del1.be1•ar sobre o orçamento e o plano anual ref'eren 
te ao exerc1cio seguinte. • 

30 • determinar medidas e providencias gerais relati"fas ao exerc!eio 1ubsequen 
te; A 40 • eleger o Conselho Consultivo • o Conselho Fiscal e fixar o "pro.labore"d• 
te assegura9do o parecer da minoria. 

§ 10 - O relatorlo e o balan� de.,rerãg trazer e parécer de todos os membros do 
Conselho F1scal1ainda que algum o de•• divergente. 

§ zo - O orçamento e o plano anual serio acompanhados de parecer do Conselho 
C6nsulti10. A , , Art. 19 - E de competencia da Jisstamble1a1 extraordinar1aa-

1a - escolher e çontratar o PrEisit!ente, dar-lhe posse do cargo e demit!-101 
20 - deliberar sobre qualquer a1ss11nto que figura na ordem d.o d\at inclusive tl, 

· ger os Conselhos ou,,preenc�l')eit".:.Olhes as vagas quando necessar12• 
Art. 20 - A Assembleia so podet'a �lnstalar-se em primeira convocaiªº' com a pra 
sença de dois terços de seus mt1mbi�os para deliberar sobre demissao de Presiden 

SE C C 1 Q II 
- DO CONsEL]ao CONSytTIJO -

Art• 21 - Compoe-se o c;onselho Coinsultlvo de • •  ,.c1dadaos d• reconhecimento 
idoneidade e saber notorio, eleit1�s pela asse!Jblei• d.os Prefeitos e dos Juiz•• 
de Direito das Comarcas do te1:1L"it4�rio do Consorcio: • § li • Os Conselheiros servirao d'l!-l'ante cinco anof9permit1nde se a. reeleiçao, 
exceção dos ju1zes que permaneeeriao no Conselho flOlllente enquanto durai- S\\a jud. 
ca tura na comarca ; , § za - Os juizes aerão automaticaitnente substi tuidos por seus 1ucessorea no car 101 enquanto as vagas dos elei�tos serão supridas pela Assembleia dos P�eteitos 

'ª •,As reuniões do Conselho serão convocadas pelo Presidst• do Conserci9 qu 
provera a c9ndução dos :;eus me1nbr·os,e,consta1:ão de ata,la"frada em livro prepri 
pelo.secretário de ConsorcioJ 4:Ja ate ,cosntarao os •9tso prof'er1dos1em. resao,m 
se ror apresentado voto escrito, se�a autuado com c9pia da Ata. • Art. ZZ - O Conselho Consultivo sera ouvido obrigatoriam1nte pela Administraça 
-a) - sÔbre a critj.9ão,suspensãio ou !odifictção de lmportancia em.,serviço assis 

tencial da esse:gcia da Inst:1 tui9ao Jb ) .. sõbre pla90 de con1truçoes e instala
ções novas1c)-sobre o ESTATUTO e suas modlflcaçoe11D)- sobre 2 plano anual 
o orqamento relativos a exe:rc�cio 11eguinte 1•) - sobre prestaçao de homenage 
a grandes bente1 tores elo ,Consorcio. , § 10 - 8 Presid�nte remetera a cada membro do Conselho uma copia dos papeis qu 

contenham a mataria 2ara a qual peça parecer, ao menos cinco dias antes da 4at 
marcada para a reuniao. , § ze - O Presidente podera deixar de atender ao parecer do Co;selho Consultiva 
assim cotr.o optar por parecer di�Hrgente, •!• para \anto havera de comprovar o 

justificar fundalmentalmente sua deliberaçao contraria. 
§ ,3ª • Quando o Pr•sidante não a<'llote ! parecer da maioria do Conselho, SXJ>lica 
ra em carta a cada conselheiro afi• razoes e fundamentos de sua deliberaçao toaa 
da consoante o § za deste artigo.. , § ql - Quanto se reunirem dos� te•rc;o1 dos meigbros do Con1elho e seu parecer fc 
unanime,o Presidie nte do C9nsc·rcj.o nao podera divergir, desse parecer sem imedJ 
tamente convocar a Assembleia dos1 Prefeitos extraord1nariamente,»ara5que / 

sel?Ue fls. nU • • • •• 
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delibere sÔbre a questão, � 
§ 50 • O magistrado membro do Cc>nst,lbo sera 1empre ou11do o caio f•ferente •.• 
men,r, procedente de sua comarcBlt 1�ara ressalvar poasi•el exigencia ou interea. 
1e local, , ,. · 
Art. 23 -O Conselho se reunira n1es1no com um terço de seus membros,-

s Jt e e l o III 

DO CQHSE.LliO FISCAL 
Arti, 24 - Compõe-se o Conselho Fj,.:scal de seis (6) membros t•l•l tos juntam�nt•. -
coa se11(6) supleates para um l>•9r!1odo de do1s(2) anos· susceti't'eia d• reeleiçao 
suceas!va. .. 

, .. 
1 10 - Os membros deste orgao deveiin se1' pessoas ele reconhecida 1done14a4e • PI. 
ritos ea contabilid&dfJ e adm!nii:1tr;ação� · 

1 zo • O su1lent• 1era çonvoeado quando vague um cargo de.membro efet�..-o. 
Art. 25 .. Sao tunçoes deste Con:selhoa-a) em1 ttr parecer sobre o relatório, o bi 

1nço e 's contas apresentadas :pelo Presidente, relati.as quer ao seaestr,,que2 
ao exerclciot b)- tiscalizar pe:riaanentemente toda a conttbllidade do Con1orcio. 
1 1.a - Qs parece�•• ou parecer -deste Conselho acompanharao sempre os papeis •A 
Tiados a Assembleia doa Preft1tes1 , 
§ zo • Os membros do Conselho serao escalados dois a doi•t pela ord9m altabet1 
ca do prenome, inCUJDbindo-lhes suc:essivámente trazer sob rlscal.za<:aó ininter
rupta, catia quadrimestre! a escrit.urat;io çontab111st1ca do Consorcio. 
§ 31 -... Completada a escr turac;ão �1.0 exerc1c1o, todos os membtoi do Conselho •• 
reun.irao para examinar os res1tltaC!!os finais e sua documentaqao. , 
Art: 26 - Dois membros do Conselhc1 Fiscal podem convoear a assembie1a dos Pre
tei tos desd! que verificando 1rreg:ular1dade1 na escrituraçlo contab11 ou nea 1. 
toa de gestão financeira ou ain.da91na observal)Cie de normas impostai pele Regi
mento, hajam notificado o Pres1der.,te do Consorcio • este deixe de tomar aa mett 
daa·preconizadaw. , , 
Art. �7 - A cada membro do Consorc�io aera atribuido um ''P2>• labqre", coto· grat; 
ficaçao pelo trabalho durante C•S quatro meses do ano, pagavel mas por mes. 

§.E e e r o rv 

.JlO wsxmurrg 
. , # • 

Art. Z8 - O pres1der�te do <;onsorcjlo sera escolhido, e empoasado pela Afaellblala 
dos Prefeitos e P•!'!Danecer� no caJ�go enquanto bem Jervir, a911do �demiss vel •ad 
nutúll• pela Assembleia perante a <tu.11 unicamente e responaaYel. 
Art. 29 • O cargo de Pretident•t 84tta provido por pessoa de ilibada preb14ade e 
boa tama e dotada de notãY•l .a1>tit!ao aqinistr1,t1va. 
Art. 30 •• O Presiclente podera <lon�auz1r a direçao dos Departa•ntoa, liTremente 
tuncio1t1r1os gue lh• mereçam cont:La:gça eu_contrat!r elementos tora do ciuadr••• 
quais nao serao es�aveia na fw1ça1� ;estes nao poderao, entretanto, ser seus pare; 
tes·mesmo atine ate o quarto grau. 
Art. 31 - Não� ,poderão ser el,:Ltos Presidente quem tenha parent,sco ctmangu1-
ne6 ou afim ate o terceiro grau com quem seja Prefeito 4e muni�ipio conao�ei•
do, mas a eleição suptrYenient� de P reteito assim aparentado nao importara 1-
pedimento para permanenc1a do :Presidente. 
lrt. 32 • Compete ao Prfjsidentie 1 - .. 
a) - Representar o Consorcio a·ti..-a e passivamente,!• juizo ou.tera del•I ,,, 
b) • Exercer em geral todos os atos da adm1n1ttr!t•o e de gerencia, que nao ·� 

tejam privativamente reservados a outro orgao ad;inistrativo1 , 
e) • Determinar e prover ao cumprimento das �ellberaçoes das Assembleias doa 

Prefeitos J , 
4) • Obrigar o Consorcio mediante contratos ou títulos 4• natureza comercial, 

como cambiais, du21lcatas de! faturas e semelhante• 1 
e) - Outorgar procuraçao, compocle!res administrativos restritos a auxiliares; 
t) - nomear e demitir empregados,, e, livremente, comis.aionar seus auxiliares ' 

diretos; , 
gl - apresentar a Asstmbleia àos Prefeitos orça!ento e plano anual para o exej 
e cio, bem como t:elatorio, bala��º e d.emonstraçao de contas referentes ao exeJ 
C C10t acol!':panhadoa dos parecerei& ao Conselho; .. 

h) - prover tÔda a administração ae processe com et1c1cnc1a e perfeita ordem • 

todos os serviços do Consorc�Lo ee aperfeiçoe aempre 1 
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1) 
" " -- convoc\r a Assembleia ordinar•ia 401 Prere! tos, quando nao t• reuna .no dia 

estatuario e con-.ocar extraor•dinaria quando enlenda neeessario ou este B.a 
tatuto lhe dete�ne. , § li •.Quaisquer papeis que illl);lortea obrigação patrimonial para o Consorcio 11 
rao assinados, tambem, pelo Il1retor Administrativo;i ,. 

1 zo • Os cheques para movlmenta�io de dinheiro nos bancos serao assinados pel 
·Presidente e pelo Tesoureiro. , 

Art. � • Nos seus 1mped1mentoa, oc=a116nai1 sera o Presidente aubstituido pelo' 
Diretor do Departamento Administr&1çao. 

�;APfTULO D 

DCll CONSEtnCS MQNICIPAIS pE PROMQctO SQÇIAL 
Art& 3l&. • Cada Mun1c1p1o consorci&1do cpnstltuirl \UI Cnft:àhp lfnpiqip•t á. .IZ.t: 
•PI Sggi•lt tormacte pelo Pres1dttnte da Camara, autor ea c1Y1s9 m:lltarea, 
t religiosas, Presidentes de enticlades ass1st"enc1a1s e promocionais (sindica toa 
'•301aa, etc. ) legalmente const1tu1das em atividades no Municlpio. 
4 · nico • Esta pJ>!41c1o de P\rt1cjlpar do Conselho Municipal aquele que J)Jrticj. 
pe ae qualquer orgao do Consorcio�, • • 
Art� -�5 • Os Conselhos Mun1o1pa11 f'uncienarão t• reunlo•• plenariaa, sob a pr1 
aidencia de um mellbró eleito na pl:-imelra reuniao, com mandato a ser fixado P•• 
lo Regimento Interne. 
Art. 36 - Cabe aos Conse�hos Muni1dpais de Pro;oção Social, elaborar. as prop� 
11turaa para as Aaa embleiaa 4os l?reteltos e deles recebe ... aa respo1ta1 eabJ. 
••1•• assim como acomp3nhar o iles1tnvol vimento dos programas 9111, execuçao no Mu-
n1c1p1o. , 
Art. 37 - Os Conselhos Mu.nic1pa11 serão ouvidos obr1tator1amente pelo.reapectJ. 

vo Preteitot-a) aÔbre 1ria9a4) suapenaio 2u modltica9ão 4e 1mportanc1a ... 
aerv1çe assistencial d.a 11aencia 1!a Inst1 tu1çao1b ).sobre plano d.e eonstru9110 e 
instalações novas1c) • sõore e Rei�amento Ger'}l e auas modificaçqes14). sobre 
O.,Pl•no anual e o orçamento relat:Lvos ao exerc\c1o tegulnte ;e). sobre presta--
1ag de homenagem a grandes b9nf'e1·tores do Consorc10: • • 

Unlco • O Prefeit9 remetera 11 cada membro do Conselho uma copia dos papais • 
que contenham a materia pt,rá a qual peça parecer, ao menos cinco dias antes cta 
data marcada para a reuniao. , • 
Art. �8 - O Conselho se reun1r11 miesmo com U.11 terço 4e seus membros e suas d•li 
berac;oes serão tomadas pelo voto ida rpioria • . 

· 

§ Unice • O Presidente do Consf,lh•C> so votara em caso de empate• 
e A P f T u L o v 

�OSICOJS pIVERSAS 
Art. 39 • Os munic{piot consortes nao respondem nem m,smo subs1d1�r1amente P•• 
las �brigaçles do Consorcio ressalvo o disposto na clausula VII letra "l>ª do 
convento. " , 
Art. 40 - O consorcio mantera uma campanha P!rmanente, a fim de persutdir • PI 
•• a destinar recursos e devot:1r ma 1or atenqao aos problemas da ss!stanc1a • -
promoç�o sqcial. , , , 
Art. 41 • Este Estatuto podera ser reformado em Assembleia extraordinaria dos' 
Prefeitos, instalada com a mai1oria dos "seus membros e decidindo poi; maioria a� 
soluts de votos,mas a reforma precisara contar com o parecer favoravel do Con-
selho Consultivo. 

A 

Art. 42-0s casos omissos neste1 Estatutos serã� suprimidos de !Cordo com o par 
ctr do Conselho Cousultivo e t,odas as falhas deste diploma serao anotadas 4e a 
cordo com a expet1enc1a e observação devendo ser as emendas eonvtnientes prop� 
tas como se preve no artigo zz, letra "e". 
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